
Acumulação Ilegal de Cargos Públicos



PREVISÃO LEGAL
Art. 37, XVI, da Constituição Federal prevê apossibilidade de se acumular cargos públicos,desde que haja compatibilidade de horários e seja:a) dois cargos de professor;b) um cargo de professor com outro técnico oucientífico;c) dois cargos ou empregos privativos deprofissionais de saúde, com profissõesregulamentadas.



CENÁRIO
INDÍCIOS DE ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS 
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DENÚNCIAS DO CIDADÃO



EFEITOS: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOCIEDADE E RESPONSÁVEIS 
FANTASMA

AUSÊNCIAS FREQUENTES
BAIXA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
DESPERDÍCIO DE DINHEIRO PÚBLICO
RESPONSABILIÇÃO DOS ENVOLVIDOS



EFEITOS: GESTOR E SERVIDOR 



SOLUÇÕES: CONTROLE EXTERNO
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DAS FOLHAS DE PAGAMENTO



SOLUÇÕES: JURISDICIONADOS
VERIFICAÇÃO NA ADMISSÃO EAPOSENTADORIA
VERIFICAÇÃO PERÍODICA DURANTE OANO

SICAP/AP



SICAP/AP (RELATÓRIO)
HISTÓRICO DE VÍNCULOS ATUAIS

NOME: XXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXXX

ENTIDADE MOVIMENTAÇÃO DATA DA ADMISSÃO CARGO

PREFEITURA A EFETIVO 02/01/2008 PROFESSOR ADJUNTO
PREFEITURA B CONTRATADO 01/09/2009 ENFERMEIRO  DO SAMU
SECRETARIA DA SAUDE- TO EFETIVO 17/08/2010 ENFERMEIRO



SICAP/AP (RELATÓRIO)
RELATÓRIO DE ACÚMULO DE VÍNCULOS

xxx530460xx - NOME MAT CARGO VÍNCULO CH INÍCIO ITEM VALOR

PREFEITURA A xxx MÉDICO EFETIVO 40 02/01/2008
SALARIO 8.161,05

FALTAS SEMANA PEDAGOGICA 598,48

PREFEITURA B xxx MÉDICO CONTRATADO 20 07/06/2019 REMUNERAÇÃO 4.078,92

SESAU - TO xxx MÉDICO CONTRATADO 40 01/06/2019 REMUNERAÇÃO 30.828,60



SOLUÇÃO: CONTROLE SOCIAL



CONTATOS:
COORDENADORIA DE CONTROLE DE ATOS DE PESSOAL

3212 5634  (Fernanda)
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE PESSOAL

3212 5682 (Fábio Alan)
sicapap@tce.to.gov.br


